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CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E FINALIDADES

Art. 1º - O Conselho de Extensão, órgão deliberativo e consultivo da estrutura superior da Universidade Federal do Rio de Janeiro, estabelece políticas de desenvolvimento das atividades de extensão da universidade, com os seguintes objetivos:

I. Garantir a relação bidirecional entre universidade e sociedade.

II. Reafirmar a extensão universitária como um processo acadêmico indispensável à formação do aluno, na qualificação do professor e técnico administrativo no intercâmbio com a sociedade.

III. Estabelecer diretrizes e políticas que permitam às demais instâncias (centros, unidades e departamentos) a consecução das atividades de extensão.

IV. Zelar pela qualidade das atividades de extensão.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º - Ao Conselho de Extensão compete:

I. Formular, em primeira instância, diretrizes e políticas de Extensão para a UFRJ. 

II. Deliberar sobre o programa de trabalho e o relatório anual das atividades de extensão, elaborado pela Sub-Reitoria de Desenvolvimento e Extensão;

III. Propor, alterar e avaliar normas e resoluções definidoras das atividades de extensão da Universidade; 

IV. Estimular a realização de programas, projetos e demais atividades de extensão;

V. Apreciar, emitir pareceres e deliberar sobre proposta de programas, convênios, contratos, parcerias, intercâmbios referentes às Atividades de Extensão, encaminhados à SR-5;

VI. Analisar assuntos relacionados com as atividades de extensão da Universidade, enviados a sua  consideração por órgãos externos, entidades e/ou unidades competentes;

VII. Propor critérios de distribuição de recursos financeiros, disponíveis na SR-5, destinados ao desenvolvimento das atividades de extensão da Universidade;

VIII. Elaborar normas para concessão de bolsas de extensão;

IX. Definir e implementar indicadores avaliativos para as atividades de extensão, considerando, sua pertinência, repercussão e resultados;

X. Instituir Câmaras ou Comissões para tratar de assuntos específicos na área;

XI. Participar no Colégio Eleitoral para escolha do Reitor e do Vice-Reitor:

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º - O Conselho de Extensão é composto por:

I. Sub-Reitor de Desenvolvimento e Extensão, como membro nato e Presidente;

II. 2 (dois) representantes docentes de cada Centro Universitário;

III. 1 (um) representante docente do Fórum de Ciência e Cultura;

IV. 1 (um) representante da Câmara de Hospitais da UFRJ;

V. 2 (dois) representantes dos técnicos administrativos;

VI. 1 (um) representante dos alunos de graduação;

VII. 1 (um) representante dos alunos de pós-graduação;

VIII. 1 (um) representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

IX. 1 (um) representante do Governo do Município do Rio de Janeiro;

X. 1 (um) representante do Setor Empresarial do Rio de Janeiro;

XI. 1 (um) representante da comunidade.

§ único – Todos os representantes da UFRJ deverão ser professores, técnico administrativos, discentes regularmente matriculados, empenhados em atividades de extensão. 

Art. 4º - A composição a que se refere o artigo precedente processa-se da seguinte forma:

I. O primeiro representante de cada Centro Universitário será o seu respectivo Coordenador de Extensão. 

II. O segundo representante e o seu respectivo suplente dos Centros Universitários serão docentes escolhidos, através de eleição direta, pelos seus pares no Centro. 

III. O representante titular e o respectivo suplente do Fórum de Ciência e Cultura deverão ser professores escolhidos por eleição direta entre professores e técnicos administrativos lotados no Fórum.

IV. Os representantes titulares e respectivos suplentes dos técnicos administrativos deverão ser escolhidos pelos seus pares por eleição direta e a indicação deve visar a representatividade de todos os Centros. 

V. O representante titular e respectivo suplente dos alunos de pós-graduação deverão ser indicados pela Associação de Pós-Graduandos – APG-UFRJ.

VI. O representante titular e respectivo suplente dos alunos de graduação deverão ser indicados pelo Diretório Central dos Estudantes – DCE-UFRJ.

VII. O representante titular e respectivo suplente do Governo Estadual deverão ser indicados pelo Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro.

VIII. O representante titular e respectivo suplente do Governo Municipal deverão ser indicados pelo Sr. Prefeito do Município do Rio de Janeiro.

IX. O representante titular e respectivo suplente do Setor Empresarial deverão ser indicados pelas federações do setor (FIRJAN, ACRJ, etc.).

X. O representante titular e respectivo suplente da comunidade deverão ser indicados pelas organizações da sociedade civil organizada.

§ 1( - O mandato dos membros é de 3 (três) anos, salvo o dos representantes dos alunos, que é de 1 (um) ano.

§ 2( - O Conselho será renovado anualmente em um terço dos seus membros.

Art. 5º - Os membros titulares são substituídos, nos seus impedimentos eventuais, pelos seus respectivos suplentes.

§ único – Os suplentes poderão participar das sessões, integrar câmaras e comissões, emitir pareceres, participar das discussões, sendo-lhe vetado o voto quando o respectivo titular estiver presente.

Art.  6º - O Presidente do Conselho deverá indicar o seu suplente, na sua ausência ou impedimento, resguardando a proporcionalidade prevista em lei. 

Art. 7º - Cabe ao Presidente ou suplente por ele indicado representar institucionalmente o Conselho e exercer, em toda plenitude, as atribuições a ele outorgadas no Estatuto e Regimento Geral da UFRJ.   

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I

Das Sessões

Art. 8º-  As sessões do Conselho serão:

 a) ordinárias

 b) extraordinárias

 § 1º -  As sessões ordinárias serão destinadas à discussão e votação dos assuntos de decisão do Conselho e se realizarão periodicamente; as extraordinárias serão convocadas quando necessário, com objetivo expresso, pelo seu Presidente ou por requerimento justificado de, no mínimo, 2/3 de seus membros.


§ 2º - As sessões ordinárias e extraordinárias serão públicas salvo quando o Presidente julgar conveniente, pela natureza do assunto em discussão, considerar a sessão privativa dos membros do Conselho.

Art. 9º -  As sessões ordinárias realizar-se-ão quinzenalmente, em dia e hora prefixados.

§ 1o - As sessões do conselho, ordinárias e extraordinárias, poderão ser abertas com 1/3 do total dos membros em exercício, procedendo-se com esse número a aprovação da ata e passando-se à leitura do expediente.

§ 2o - Para deliberar é indispensável a presença de maioria absoluta dos membros do Conselho e as decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes, salvo aquelas que implicarem em mudança do Regimento.

§ 3o - Deliberações que impliquem em alteração do Regimento somente poderão ser tomadas em sessão convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, mediante comunicação aos Conselheiros do teor das alterações propostas.

§ 4o   - As deliberações aludidas no § 3o  só poderão ser aprovadas com o mínimo de 2/3 dos Conselheiros.

Art. 10 -  As atas das sessões do Conselho serão submetidas à apreciação na sessão seguinte, só sendo válidas depois de aprovadas mediante distribuição prévia de sua minuta aos conselheiros. 

Art. 11 - As  convocações para as sessões serão feitas pelo Presidente acompanhadas da relação dos assuntos a serem submetidos à deliberação do Conselho, com antecedência mínima de dois dias úteis. 

Art. 12 - O comparecimento dos membros do Conselho às sessões, salvo motivo justificado, é obrigatório e pretere qualquer serviço da Universidade .

§ 1º - O membro eleito para o Conselho perde o mandato se faltar, sem motivo justificado, a 4 (quatro) sessões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) sessões ordinárias intercaladas, assumindo o seu  suplente.

§ 2º - Em caso de  perda de mandato do membro efetivo , a sua substituição  definitiva ocorrerá através de eleição quando houver decorrido menos da metade, para completar o restante do mandato .

§ 3º - As representações de categorias vagas, efetivas e suplentes, decorrentes dos parágrafos 1 e 2, serão preenchidas durante as eleições mencionadas no parágrafo segundo do Art. 4º.

Art. 13 - As sessões ordinárias ou extraordinárias terão a duração máxima de 3 (três) horas contadas da hora prefixada de sua abertura, a menos que haja prorrogação até o máximo de 30 (trinta) minutos por proposta de qualquer dos Conselheiros e aprovação de 2/3 dos presentes.

SEÇÃO II

Da Secretaria

Art. 14 -   Para atender à execução das atribuições que lhe competem, o Conselho de Extensão organizará  sua secretaria, sendo o secretário geral, preferencialmente não conselheiro, designado pelo presidente do Conselho.

SEÇÃO III

Do Expediente

Art. 15 - Terminada a votação da Ata da sessão anterior, passar-se-á ao Expediente, que constará de comunicações da mesa e dos Conselheiros, apresentação de votos de pesar ou regozijo, moções, que serão submetidas à deliberação no fim da ordem do dia, ou de propostas de resolução que serão encaminhados às Câmaras ou Comissões competentes.

§ 1º -  A duração improrrogável do expediente é de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que houver sido aprovada a ata da sessão anterior .

§ 2º - No Expediente, é concedida a palavra a qualquer Conselheiro, na ordem de inscrição, não podendo falar, nessa ocasião, por mais de 5 (cinco) minutos.

SEÇÃO IV

Da Ordem do Dia

Art. 16 - Anunciada a Ordem do Dia, o Presidente submete ao Conselho os assuntos na seqüência estabelecida em pauta, dando a palavra aos respectivos relatores.

Art. 17 - A seqüência estabelecida na pauta para a Ordem do Dia pode ser alterada nos seguintes casos:

I. de preferência;

II. de urgência;

III. de adiamento dos assuntos.

Art. 18 - Pode ser concedida preferência para discussão e votação de qualquer assunto constante da pauta, se assim for solicitado por qualquer Conselheiro e aprovado pelo Conselho.

Art. 19 - Pode ser concedida urgência para imediata discussão e votação de qualquer assunto que não conste da pauta da sessão, desde que o mesmo não implique alteração do Regimento.

§ 1º - A urgência deve ser solicitada pelo Presidente ou mediante requerimento assinado, pelo menos, por 5 (cinco) membros e somente será concedida pelo voto de dois terços dos presentes.

§ 2º - Os requerimentos de urgência poderão ser encaminhados à votação por 2 (dois) oradores, um para justificá-lo e outro para combatê-lo, não havendo discussão.

§  3º - Uma vez que o encaminhamento da matéria, para a qual tiver sido concedida a urgência, demonstre a necessidade de se proceder a alguma diligência, qualquer dos Conselheiros presentes pode propor que a urgência seja sustada o que se dará se aprovada  pela maioria dos presentes.

Art. 20 -  O adiamento da discussão de qualquer matéria pode ser proposto pelo Presidente ou solicitado por um Conselheiro, sendo decidido pelo plenário.

Art.  21 - O pedido de vista de um processo é concedido automaticamente a todo Conselheiro que o solicite durante a sessão em que é lido pela primeira vez o parecer do relator, não sendo permitido quando se tratar de processo em regime de urgência. 

§ único - Havendo mais de um pedido de vista, a concessão é dada na ordem de apresentação à Mesa e cada Conselheiro terá 2 (dois)  úteis para analisar o processo.

SEÇÃO V

Dos Debates

Art. 22 -  Os debates de qualquer matéria submetida à deliberação do Conselho se iniciam pela exposição do parecer do respectivo relator .

Art. 23 - A palavra é concedida na ordem em que tiver sido pedida para discussão do parecer ou para apresentação e justificação de emendas .

Art. 24 - Nenhum Conselheiro, salvo o relator, pode usar da palavra mais de duas vezes sobre o assunto em debate, sendo concedido aos oradores o prazo máximo de 5 (cinco) minutos em cada intervenção.

SEÇÃO VI

Das Questões de Ordem

Art. 25 - Questão de Ordem é aquela destinada a manter a plena observância das normas e disposições legais vigentes.

Art. 26 -  As Questões de Ordem devem ser formuladas em termos claros e precisos , com citação dos dispositivos cuja observância se considere infringida, sendo elas resolvidas conclusivamente pelo Presidente.

SEÇÃO VII

Das Votações

Art. 27 - Encerrada a discussão de cada matéria, procede-se à votação, na forma do Art. 9º do presente Regimento 

Art. 28 - Nenhum Conselheiro presente pode escusar-se de votar, salvo nos casos em que se trate de assunto em que tenha interesse pessoal direto, devendo neste caso retirar-se do plenário.

Art. 29 -  As votações se fazem pelos seguintes processos:

I. simbólico (manifestação externa); 

II. nominal (por convocação verbal nome a nome);

III. por escrutínio secreto.(por votação secreta);  

§ 1º - As votações são feitas normalmente pelo processo simbólico, salvo se for requerida e concedida votação nominal.

§ 2º - As votações por escrutínio secreto são feitas sempre que se tratar de eleições previstas neste Regimento ou no Estatuto e no Regimento Geral da UFRJ ou, ainda, quando o Conselho assim resolva, por proposta de qualquer Conselheiro e aprovação da maioria.

Art. 30 - Anunciada a votação da matéria, não é mais concedida a palavra a nenhum Conselheiro, salvo para levantar Questão de Ordem.

SEÇÃO VIII

Das Câmaras e Comissões

Art. 31 - Os membros do Conselho integrarão Câmaras Permanentes, podendo, o Presidente do Conselho instituir Comissões Temporárias para tratar de assuntos específicos As câmaras permanentes serão as seguintes:

I. Câmara de Programas e Projetos de Extensão

II. Câmara de Cursos de Extensão

III. Câmara de Prestação de Serviços

IV. Câmara de Eventos

V. Câmara de Produtos Acadêmicos

Art. 32 -  As  Câmaras têm a atribuição de examinar e decidir assuntos pertinentes a:

I. Programas – Conjunto de projetos de caráter orgânico-institucional, com clareza de diretrizes e voltados a um objetivo comum. 

II. Projetos de Extensão - Conjunto de ações contínuas de caráter educativo, cultural, científico e tecnológico, desenvolvidas de forma a integrar a universidade com a sociedade.

III. Cursos de Extensão -  Conjunto articulado de ações pedagógicas, teórico e/ou prático, presenciais ou à distância, planejadas e organizadas de maneira sistemática, com carga horária definida e processo de avaliação formal, que envolvam a interação universidade-sociedade e proporcionem a difusão cultural, científica e tecnológica ou treinamento específico, através do conhecimento produzido ou conservado pela universidade. 

IV. Prestação de Serviços – Realização de trabalho, de caráter permanente ou eventual, desenvolvido por atendimento direto ou indireto à população, de forma consistente com os objetivos da Universidade. 

V. Eventos - Ações de interesse científico, técnico e cultural que possibilitem a divulgação do conhecimento produzido pela Universidade e a troca de saberes entre universidade e sociedade. 

VI. Produtos Acadêmicos – Elaboração de produtos a partir da atividade acadêmica (ensino, pesquisa e extensão) que tenham como objetivo a difusão e divulgação cultural, científica e/ou tecnológica, tornando acessível à sociedade o conhecimento produzido pela Universidade. 

§ 1º - O Presidente do Conselho, após consulta aos Conselheiros, determinará a composição de cada Câmara, que será presidida por um de seus membros.

§ 2º - Poderão ser constituídas Comissões Especiais inclusive Comissões Mistas com o CEG ou o CEPEG sempre que o assunto submetido à deliberação do Conselho ou ao seu presidente assim o exigir. 

Art. 33-  Para assessorar o Conselho quanto à aprovação de projetos fica instituído um corpo de consultores ad-hoc que podem ser especialistas do quadro da UFRJ ou externos à mesma.

§ único - Os consultores ad-hoc serão indicados pelo Presidente do conselho ou qualquer conselheiro, cumprindo um mandato de três anos após ratificação pelo Conselho.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 34 -  Anualmente, o Conselho determinará um período de 4 (quatro) semanas para o seu recesso.

Art. 35 -   Os casos não previstos neste Regimento entrarão em discussão no Conselho e serão decididos por maioria simples, exceto se constituírem mudança de Regimento.

CAPÍTULO VI

DA DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 36 - Por ocasião da primeira eleição serão sorteados 3 (três) Centros cujos representantes docentes, titulares e suplentes, terão mandato de um ano, tendo os representantes docentes dos demais Centros mandato de 2 (dois) anos. 

§ único – Ficam inalterados os demais mandatos conforme previsto no Art. 4º do presente Regimento.
